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•  ASSEMBLEIA MUNICIPAL

CONVOCATÓRIA

No uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n.º 1
do art.º 54.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, convoco a
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA COVILHÃ, a reunir em sessão
extraordinária, no dia 20 de Outubro, pelas 11,00 horas, no Salão
Nobre dos Paços do Concelho, com a seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS

Ponto Único - Sessão Solene Comemorativa do 137º
Aniversário da Elevação da Covilhã a Cidade

Abertura da Sessão às 11,00 horas
- INTERVENÇÕES:

CDS-PP - Partido Popular
BE          - Bloco de Esquerda
PCP       - Partido Comunista
PS          - Partido Socialista
PSD       - Partido Social Democrata
Senhor Presidente da Câmara Municipal
Senhor Presidente da Assembleia Municipal

Obs. Cada uma das intervenções não deverá exceder dez minutos.

Covilhã, aos 08 de Outubro de 2007

O Presidente da Assembleia,
Carlos Manuel de Abreu Mendes Pereira

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Câmara Municipal da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
Telefone 275 330600
Fax 275 330622
Correio Electrónico compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) http://www.cm-covilha.pt
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES
ADICIONAIS
Indicado em I.1)
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1)
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/
PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1)
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade Regional/local
SECÇÃO II - OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a empreitada de construção das escadinhas de
Santo André.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Requalificação de arruamentos. Os trabalhos a realizar compreendem:
Arquitectura paisagística (implantação, limpezas e demolições,
levantamentos, desmontes e movimentos de terras, betões e alvenarias);
Fundações e estruturas (movimento de terras, betão armado, cofragens,
escadas e pavimento do canal, estruturas metálicas, diversos); Instalações
eléctricas (quadros, canalizações, iluminação, trabalhos de construção);
Drenagem de águas pluviais (águas residuais e pluviais).
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a
prestação de serviços
Entre as ruas Marquês D´Ávila e Bolama e Conselheiro António Pedroso
dos Santos, na Covilhã.
Código NUTS PT16A CONTINENTE CENTRO - COVA DA BEIRA
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Objectos principais
Vocabulário principal Vocabulário complementar
45 23 32 22 1
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Secção F, divisão 45, grupo 45.2, classe 45.21, categoria 45.21.6 e
subcategoria 45.21.64.

•  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
FINANÇAS E PATRIMÓNIO

•  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

II.1.9) Divisão em lotes
Não
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
Não
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO
Prazo em meses e/ou dias a partir da data da consignação
150 dias
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do preço total do contrato, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou
referência às disposições que as Regulam Financiamento pelo orçamento
anual da Câmara Municipal da Covilhã e os pagamentos efectuados
mediante autos de vistoria, medição dos trabalhos executados e nos
termos do caderno de encargos.
A empreitada é pela modalidade de “preço global” e o valor para efeitos
de concurso é de 360.000,00i
(trezentos e sessenta mil euros).
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros,
de fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/
do prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a
capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida Só podem
ser admitidos a concurso:
a) Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo INcI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo InCI, que apresentem
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,
adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades
competentes, o qual indicará os elementos de referencia relativos à
idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica
que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída
nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral
de construção tradicional, de acordo com o estabelecido na Portaria
nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria, em classe correspondente
ao valor da proposta, ou, as 1ª, e 4ª subcategorias da 1ª categoria, as
quais tem de ser de classe correspondente ao valor global da proposta e
integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra.
d).As 5ª e 6ª subcategorias da 2ª categoria e a 2ª subcategoria da 4ª
categoria, nas classes correspondentes à parte dos trabalhos às quais
respeitam.
III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos exigidos
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva
para com a segurança social; Declaração comprovativa da situação
tributária regularizada emitida pela Repartição de Finanças do domicílio
ou sede; Cópia da ultima declaração periódica de rendimentos para
efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - Documentos
comprovativos exigidos
Documento emitido pelo Banco de Portugal; declaração dos balanços e
demonstração de resultados dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos
Cópia do alvará de construção; Certificados de habilitações literárias e
profissionais dos quadros da empresa e dos responsáveis pela orientação
da obra; Lista de obras executados da mesma natureza que é posta a
concurso; Declaração que mencione o equipamento principal a utilizar
na obra;
Declaração que mencione os técnicos, serviços técnicos e encarregados
a afectar à obra; comprovação de execução de pelo menos uma obra de
idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não inferior a
200.000,00i .
SECÇÃO IV - PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente
de importância)
1. Preço proposto............................ 0,60 i
2. Prazo de execução........................ 0,10 i
3. Valor técnico da proposta............ 0,30. i
Por ordem decrescente de importância: Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade
adjudicante
Processo de concurso nº 85/2007.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção
05/11/2007
Custo 469,12i + IVA. Moeda Euro
Condições e forma de pagamento Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã, ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, deverá previamente ser liquidado o custo do processo
e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
(dd/mm/aaaa)
26/11/2007
Hora 17 : 30
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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos
pedidos de participação
P T
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Meses / Dias
66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data
27/11/2007
Hora 10:00
Local Secção de Compras e Concursos - Câmara Municipal da Covilhã
- Praça do Município - Covilhã
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
Não
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
É admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações da
seguinte cláusula do caderno de encargos:
- Clausula 13.4.1 - o prazo de execução da empreitada.
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias nº L329, de 17 de Dezembro, para
contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias nº L342 de 31 de Dezembro, alterado
pelo Regulamento 1232/98 da Comissão, de 17 de Junho, publicado no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias nº L177, de 22 de Junho

04/10/2007 - Presidente da Câmara Municipal da Covilhã, Carlos Pinto

ANÚNCIO DE CONCURSO
Fornecimentos
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público
(ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Câmara Municipal da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
Telefone 275 330600
Fax 275 330622
Correio Electrónico compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) www.cm-covilha.pt
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES
ADICIONAIS
Indicado em I.1)
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1)
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/
PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1)
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade Regional/local
SECÇÃO II - OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para o fornecimento do projecto de beneficiação da
variante à Covilhã (troço entre o Souto Alto e a Senhora do Carmo).
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Beneficiação de estrada, com intervenção em 13.210m, com um ano
horizonte de 20 anos, traçado para 80km/base e 2 faixas de rodagem,
conforme caderno de encargos.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a
prestação de serviços
Câmara Municipal da Covilhã - Praça do Municipio - 6200-151 Covilhã.
Código NUTS PT16A CONTINENTE CENTRO - COVA DA BEIRA
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Objectos principais
Vocabulário principal Vocabulário complementar
92 30 00 00 4
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Secção K, divisão 74, grupo 74.2, classe 74.20, categoria 74.20.3 e
subcategoria 74.20.36.
II.1.9) Divisão em lotes
Não
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
Não
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO
Prazo em dias a partir da decisão de adjudicação
1 dias
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do montante total do fornecimento, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou
referência às disposições que as regulam
Financiamento pelo orçamento anual da Câmara Municipal da Covilhã
e o pagamento efectuado nos termos das condições do adjudicatário.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros,
de fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos exigidos
Declaração sob compromisso de honra; documento comprovativo da
regularização da situação contributiva para com a segurança social;
declaração comprovativa da situação tributária regularizada emitida pela
Repartição de Finanças.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - Documentos
comprovativos exigidos
Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de
IRC ou IRS.
III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos
Constituição e currículo da equipa técnica; Listagem de projectos da
mesma natureza do que é posto a concurso.
SECÇÃO IV - PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente
de importância)
1. Preço................................................   50%.
2. Prazo de entrega do projecto.............   30%.
3.Curriculo da equipa técnica..................   20%.
Por ordem decrescente de importância: Sim
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade
adjudicante
Processo de concurso nº 96/2007.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção
09/11/2007
Custo 48,00i + IVA. Moeda Euro
Condições e forma de pagamento Mediante numerário ou cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio deverá previamente ser liquidado o custo do processo
e acrescem os portes pelo envio).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
(dd/mm/aaaa)
26/11/2007
Hora 17:00
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos
pedidos de participação
P T
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Meses/Dias
60 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data
27/11/2007
Hora 14:30
Local Secção de Compras e Concursos - Câmara Municipal da Covilhã
- Praça do Município - Covilhã
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
Não
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de entrega é o que
for definido pelo adjudicatário.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias nº L329, de 17 de
Dezembro, para contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias nº L342 de 31 de
Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão, de 17 de
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias nº L177, de 22 de Junho
04/10/2007 - Presidente da Câmara Municipal da Covilhã, Carlos Alberto
Pinto

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ, faz público, nos termos do artigo
217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se
procede pelo Departamento de Administração Geral, Finanças e
Património – Divisão de Administração Geral – Secção de Compras e
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Concursos, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da obra:

CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕES PARA A CRUZ
VERMELHA PORTUGUESA

Foi empreiteiro a firma JOAQUIM DIAS COSTA, com sede no
PARQUE INDUSTRIAL DO TORTOSENDO, LOTE 100, RUA D,
6200 TORTOSENDO.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral – Secção de Compras e Concursos, desta Câmara Municipal, por
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer
reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por
terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas
vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

Câmara Municipal da Covilhã, ao 14 de Setembro de 2007.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

2ª Publicação

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ, faz público, nos termos do artigo
217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se
procede pelo Departamento de Administração Geral, Finanças e
Património – Divisão de Administração Geral – Secção de Compras e
Concursos, desta Câmara Municipal, a INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO relativo à empreitada da obra:

EXECUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS ELÉCTRICAS
SUBTERRÂNEAS DE IPD NO TORTOSENDO.

Foi empreiteiro a firma ELECTRO BELARMINO, LDª, com sede na
ZONA INDUSTRIAL DO FUNDÃO, LOTE 42, 6230 FUNDÃO.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral – Secção de Compras e Concursos, desta Câmara Municipal, por
escrito e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer
reclamações por falta de pagamento de salários e materiais, ou
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim do preço de
quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por
terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas
vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

Câmara Municipal da Covilhã, aos 26 de Setembro de 2007.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

2ª Publicação

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO

A actividade desportiva é um factor cultural indispensável na formação
plena da pessoa humana e no desenvolvimento da sociedade. Foi com o
objectivo de promover e orientar a generalização da actividade
desportiva, que a Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema
Desportivo) estabeleceu o quadro geral do sistema desportivo.
O sistema desportivo, no quadro dos princípios constitucionais, fomenta
a prática desportiva para todos, quer na vertente de recreação, quer na
de rendimento, em colaboração prioritária com as escolas, atendendo
ao seu elevado conteúdo formativo, e ainda em conjugação com as
associações, as colectividades desportivas e autarquias locais.
Constituem ainda, entre outros, princípios gerais da acção do Estado,
no desenvolvimento da política desportiva, o reconhecimento do papel
essencial dos clubes e das suas associações e federações e o fomento do
associativismo desportivo, e a descentralização e a intervenção das
autarquias locais.
A Lei de Bases do Sistema Desportivo estabelece que o apoio às
federações, às associações e aos clubes desportivos se concretiza,
nomeadamente, através de concessão de comparticipação financeira,
mediante a celebração de contratos-programa de desenvolvimento
desportivo oficialmente publicados.
Considerando que:
A Lei de Bases do Sistema Desportivo autoriza o apoio financeiro ao
desporto profissional quando esteja em causa a organização de
competições de manifesto interesse público, de modo a canalizar os
recursos disponíveis para a difusão e fomento da prática desportiva

entre cidadãos.
O Sporting Clube da Covilhã é um clube desportivo cujo objecto é o
fomento e a prática directa de actividades desportivas e que se constitui
sob a forma associativa e com fins desportivos, observando regras que
salvaguardam os direitos dos associados, o interesse publico e o património
desportivo edificado.
A autarquia covilhanense pode conceder ao Sporting Clube da Covilhã
comparticipação financeira, mediante a apresentação de um programa
de desenvolvimento desportivo, por parte da entidade beneficiária, e de
acordo com o regime aplicável à celebração de contratos-programa
com os associativos do desporto, estipulado no Decreto-Lei n.º 432/91,
de 6 de Novembro.
Nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro, e do estabelecido pelo Decreto-lei n.º 432/91, de 6 de Novembro:
Entre:
1.º Câmara Municipal da Covilhã, adiante designada por Câmara
Municipal ou primeiro outorgante, devidamente representada pelo seu
Presidente, Carlos Alberto Pinto;
2.º Sporting Clube da Covilhã, adiante designado por segundo
outorgante, devidamente representada pelo Presidente da Direcção,
José de Oliveira Mendes,
é celebrado o presente contrato de desenvolvimento desportivo, que se
rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente contrato de desenvolvimento desportivo tem por objecto a
execução de um plano de actividades, com vista à difusão e ao fomento
da prática desportiva no concelho, apresentado pelo segundo outorgante,
nomeadamente, nos seguintes termos:
a) O segundo outorgante compromete-se a levar a cabo acções de

fomento desportivo amador com o Xadrez, o Karaté e o Futebol
Amador Júnior.

b) Compromete-se, ainda, sempre que tenha datas disponíveis, a
realizar jogos de futebol de intercâmbio com as equipas que o
próprio entender por bem, de modo a promover e a divulgar a
prática desportiva na Região e na Cidade.

c) Instituir a categoria de Juniores, logo que tenha condições
estruturais para a modalidade.

d) Apostar fortemente numa subida de escalão desportivo a nível
nacional.

Cláusula 2.ª
Regime de comparticipação

Considerando o interesse municipal, de natureza social, cultural,
desportivo e recreativo, que potência as actividades que o Sporting
Clube da Covilhã vem desenvolvendo, acrescidas da intervenção
formativa com as classes jovens, significando o seu envolvimento em
actividades regulares, com base em monitores para esse efeito
contratados, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a comparticipação do primeiro
outorgante será realizada com a atribuição de um apoio financeiro de
i 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil euros) a pagar como se segue:
a) i 11.000,00 (onze mil euros) mensais, de Julho de 2007 a Junho

de 2008, inclusive.
b) Concomitantemente,

i 10.000 (dez mil euros), em 30 de Junho de 2007
i 10.000 (dez mil euros), em 31 de Janeiro de 2008

Cláusula 3.ª
Obrigações assumidas

O segundo outorgante fica obrigado a:
a) Fornecer ao primeiro outorgante 12 cartões/convite, ou

documento idêntico e suficiente, por mês, para utilização do
camarote;

b) Assegurar a entrada gratuita aos utilizadores do Cartão
Municipal do Idoso, devidamente identificados, aos jovens
até aos 14 anos, em todos os jogos da Liga Portuguesa de
Futebol e da Taça de Portugal.

c) Para os efeitos da alínea anterior, os portadores do Cartão
Municipal do Idoso podem levantar o bilhete de ingresso, na
Secretaria do Clube às horas normais de expediente, mediante
a exibição do Cartão Municipal do Idoso e a identificação
pessoal. Os jovens até aos 14 anos devem apresentar o Bilhete
de Identidade na portaria do Estádio.

d) Disponibilizar ao primeiro outorgante 12 cartões pessoais de
estacionamento gratuito nos Silos-auto.

e) Colocar ao dispor do primeiro outorgante, autocarros, quando
disponíveis, para serviço de actividades autárquicas.

f) Colocar mensalmente à disposição da Câmara Municipal, o
espaço de uma página do seu Jornal, para divulgação de
iniciativas institucionais.

g) Colaborar com a Câmara Municipal, por via do acordo que
tem com a AAUBI, no âmbito das suas actividades
socioculturais.

Cláusula 4.ª
Prazo de execução do programa

O presente programa de desenvolvimento desportivo conclui-se em 30
de Junho de 2008, sem prejuízo de se efectuar uma revisão ao contrato-
programa, nos termos da cláusula 6.ª.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do programa

1. Compete à Câmara Municipal fiscalizar a execução do contrato-
programa, podendo realizar para o efeito, inspecções, inquéritos e
sindicâncias.
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2. O segundo outorgante deve prestar ao primeiro todas as
informações por este solicitadas acerca da execução do contrato.

Cláusula 6.ª
Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação dos termos ou dos resultados previstos
neste plano de desenvolvimento desportivo carece de prévio acordo
escrito de todos os outorgantes que o poderão condicionar à alteração
ou adaptação deste contrato-programa.

Cláusula 7.ª
Cessação do contrato-programa

O presente contrato cessa:
a) Quando, por falta não imputável às partes, se torne objectivamente
impossível realizar o plano de desenvolvimento que constitui o seu
objecto.
b) Quando esteja concluído o programa de desenvolvimento desportivo
que constitui o seu objecto.

Cláusula 8.ª
Incumprimento do contrato

1. O atraso na realização do programa de desenvolvimento desportivo
confere à Câmara Municipal o direito de fixar novo prazo ou novo
calendário para a sua execução.

2. O incumprimento culposo do programa de desenvolvimento
desportivo, por parte do segundo outorgante, confere ao primeiro
outorgante o direito de resolver o contrato e de reaver todas as
quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade de realização
dos fins essenciais do programa; nos demais casos, o incumprimento
confere à Câmara Municipal apenas o direito de reduzir
proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula 9.ª
Contencioso do contrato

Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo serão submetidos a arbitragem, ao qual é
aplicável o disposto na Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto.

Cláusula 10.ª
Disposição revogatória

Com a entrada em vigor do presente contrato-programa, cessam
quaisquer outros subsídios ou acordos celebrados anteriormente.

Cláusula 11.ª
Vigência e Publicitação do contrato

O presente contrato vigorará após assinatura e ratificação do órgão
executivo, de 1 de Julho de 2007 a 30 de Junho de 2008, e será publicitado
nos termos legais.
E porque estão de acordo com os termos expostos, vão os outorgantes
assinar o presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo,
que é celebrado em duplicado, ficando cada outorgante na posse de um
exemplar.
Covilhã, 30/07/2007

Pelo Primeiro Outorgante,
O Presidente da Câmara Municipal da Covilhã,

Carlos Pinto
Pelo Segundo Outorgante,

O Presidente da Direcção do Sporting Clube da Covilhã,
José de Oliveira Mendes

AVISO
DISCUSSÃO PÚBLICA

JOÃO MANUEL PROENÇA ESGALHADO, Vereador do Pelouro
do Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã.
Nos termos e para efeitos do preceituado no art.º 77º.do Decreto-Lei
nº. 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do nº.1 do artigo 22º do
Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei nº.177/01, de 4 de Junho, torna-se público
que a Câmara Municipal da Covilhã vai proceder à discussão pública
sobre os pedidos de licenciamento de alteração ao loteamento nº.134,
em nome de BELO ZÊZERE – COOPERATIVA DE CONSTRUÇÃO E
HABITAÇÃO, CRL, titulado pelo alvará nº. 2/93, respeitante ao prédio
sito em Quinta Mata Mouros, freguesia de Tortosendo, descrito na
Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o nº. 389.
As alterações foram requeridas pelos proprietários dos lotes a seguir
identificados:

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias a contar da data de
publicação do presente aviso no Diário da Republica, podendo os

interessados consultar o processo, respectivos pareceres e informações
técnicas na Divisão de Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal,
sito na Rua Combatentes da Grande Guerra, nº. 60, Covilhã, durante o
horário normal de expediente de 2ª. a 5ª. feira (das 9 às 16 horas e
trinta minutos) e à 6ª. Feira (das 9 às 11,30 horas).
No caso de oposição os interessados podem apresentar, por escrito, a
sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento
dirigido ao Presidente da Câmara.

Covilhã, 25 de Setembro de 2007

Por delegação do Presidente,
O Vereador do Pelouro do Urbanismo e Habitação

(João Manuel Proença Esgalhado)

 AVISO
DISCUSSÃO PÚBLICA

JOÃO MANUEL PROENÇA ESGALHADO, Vereador do Pelouro
do Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã.
Nos termos e para efeitos do preceituado no artº. 77º.do Decreto-Lei
nº. 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do nº.1 do artigo 22º do
Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei nº.177/01, de 4 de Junho, torna público
que a Câmara Municipal da Covilhã vai proceder à discussão pública
sobre o pedido de licenciamento de alteração ao loteamento nº.343, em
nome de Álvaro Ferrão Antunes de Morais, titulado pelo alvará
nº .  15/00, respeitante ao prédio sito em São Tiago, freguesia de
Tortosendo, descr i to  na  Conserva tór ia  do  Regis to  Predia l  da
Covilhã sob o nº. 01139/140396.
A alteração foi requerida por Armando Cipriano Esteves, incidindo
sobre o lote nº. 1, prédio descrito na Conservatória do Registo Predial
sob o nº. 1801/20010108, inscrito na matriz predial sob o artº. 2.697º,
consistindo na alteração do polígono e da área de implantação, área de
construção e número de pisos.
A discussão publica decorrerá pelo período de 15 dias a contar da data de
publicação do presente aviso no Diário da Republica, podendo os
interessados consultar o processo, respectivos pareceres e informações
técnicas na Divisão de Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal,
sito na Rua Combatentes da Grande Guerra, nº. 60, Covilhã, durante o
horário normal de expediente de 2ª. a 5ª. feira (das 9 às 16 horas e
trinta minutos) e à 6ª. Feira (das 9 às 11,30 horas).
No caso de oposição os interessados podem apresentar, por escrito, a
sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento
dirigido ao Presidente da Câmara.

Covilhã, 10 de Outubro de 2007

Por delegação do Presidente,
O Vereador do Pelouro do Urbanismo e Habitação,

(João Manuel Proença Esgalhado)

AVISO
3ª. ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº. 02/93

Nos termos do n.º 2 do artigo 78º. do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01,
de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal da Covilhã,
emitiu em 2007/10/02, em nome de JOÃO MANUEL PROENÇA
ESGALHADO, na sequência do despacho do Presidente, datado de
2007/09/05, através do qual foi licenciada a 3.ª alteração ao loteamento
com obras de urbanização nº.02/93, aditamento ao respectivo alvará,
que incidiu sobre o prédio localizado em QUINTA MATA MOUROS, na
freguesia de TORTOSENDO, deste concelho, descrito na Conservatória
do Registo Predial da Covilhã, sob o n.º389.
A área está abrangida pelo Plano Director Municipal.
A alteração incidiu sobre o lote nº. 167, prédio descrito na Conservatória
do Registo Predial sob o nº. 00881/180593, inscrito na matriz sob o
artº. 2094º., o qual ficou assim constituído:
Lote nº. 167
Área do lote – 270 m2

Uso – Habitação
Número de pisos – 2 (acima da cota da soleira)
Número de fogos – 1
Área de implantação – 155 m2

Área de construção – 231 m2

As restantes especificações constantes do alvará de loteamento não
sofreram qualquer outra alteração.

Paços do Município, em 2007/10/02

Presidente da Câmara Municipal,
Carlos Pinto

•  DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E
URBANISMO

•  DIVISÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

Requerente Lote nº. 
Catarina Sofia Rodrigues Duarte Costa Gamboa 13 
Fernando das Neves Batista 10 
Fausto Herculano Branco Baptista 5 
Dina Manuela de Jesus Franco Rodrigues 11 
António Fernando Teixeira Pereira 6 
José Cunha Fernandes 39 
Pedro Jorge Nunes Pombo 24 
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